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EDITAL- CONVOCAÇÃO- Seleção Pública 

O Município de Seropédica, através da Secretaria Municipal de Comunicação, Turismo e 

Eventos, torna público o Edital para seleção e credenciamento dos Comerciantes interessados 

em participar da Expo Seropédica 2019. 

1- Do prazo: 

Os interessados deverão comparecer nos dias 07 e 08 de outubro de 2019, no horário 

compreendido entre 8 e 17 horas, no protocolo da Prefeitura Municipal de Seropédica. 

2- Das condições de participação: 

Poderão participar desta seleção as pessoas físicas e/ou jurídicas, desde que preencham as 

condições de regularidade descritas neste Edital. Os selecionados irão atuar como barraqueiros, 

em estruturas padronizadas disponibilizadas pelo Município, durante o evento denominado 

EXPO 2019 durante o período compreendido entre os dias 09 e 13 de outubro de 2019. 

3- Da documentação necessária: 

Nas datas indicadas no item 1, os interessados deverão comparecer munidos dos seguintes 

documentos: 

I- Carteira de identidade do comerciante, MEI ou do sócio da empresa- original e cópia; 

II- CPF e CNPJ (este último apenas para as pessoas jurídicas); 

III- Comprovante de residência (apenas para as pessoas físicas e MEI); 

IV- Estatuto ou contrato social da Empresa- em se tratando de sociedade empresária e 

Certificado de Registro de Microempreendedor Indivudual- MEI; 

V- Certidão negativa de débitos com a Fazenda Federal- INSS e Certidão Negativa de Débitos 

junto ao FGTS (apenas para as pessoas jurídicas); 

VI- Indicação de dois telefones  para contato. 

4- Do número de vagas disponíveis: 

Serão disponibilizadas 40 barracas.  

5- Do valor: 
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Será cobrado o valor de R$1.559,30 (mil e quinhentos e cinquenta e nove reais e trinta 

centavos) relativos ao custeio das diárias das barracas (R$1.500,00), acrescido do valor 

correspondente ao pagamento da taxa correspondente ao uso do espaço público (0,5 UFIMS 

correspondente a R$59,30 cinquenta e nove reais e trinta centavos). 

6- Do procedimento: 

Recebida a documentação, a Secretaria Municipal de Comunicação Turismo e Eventos irá 

autuá-la em processo administrativo para análise. 

Os interessados habilitados serão convocados por meio de Edital, publicado no Boletim 

Municipal e por telefone, para efetuarem o pagamento do valor descrito no item 5, através de 

guia de recolhimento emitida pela Secretaria Municipal de Fazenda. 

Com o comprovante de pagamento, os habilitados deverão assinar o Termo de Compromisso, 

responsabilizando-se pela preservação do estado de conservação da estrutura da barraca (a ser 

restituída ao final do evento), pela observância das boas práticas na manipulação de alimentos- 

vedado o uso de GLP, observando-se a proibição da venda de bebidas alcoólicas a menores de 

18 anos e da vedação à comercialização de produtos objeto de contrabando, descaminho e 

drogas ilícitas. 

7- Das disposições gerais: 

Caso o número de interessados habilitados supere o número de barracas disponibilizadas, será 

realizado sorteio, dentre os habilitados, para a escolha dos permissionários. O sorteio será 

realizado em sessão pública, na Secretaria Municipal de Comunicação Turismo e Eventos. 

Casos omissos deverão ser avaliados pela Secretaria Municipal de Comunicação, com a 

colaboração da Procuradoria Geral do Município. 

O resultado final será publicado no Boletim Oficial do Município de Seropédica no dia 09 de 

outubro de 2019. 

Seropédica, 04 de outubro de 2019 

 

Secretaria Municipal de Comunicação Turismo e Eventos 
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